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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º É acrescentado o seguinte art. 76-A ao Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados: 

“Art. 76-A. Durante a Ordem do Dia das sessões é vedado o uso da 

palavra por Deputados que não tenham registrado presença no painel 

eletrônico, devendo o Presidente, em caso de insistência, adverti-lo a 

respeito, cortar o som dos microfones e dar o discurso por terminado, 

aplicando-se ainda, quando for o caso, o disposto no art. 73, IX.”  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de resolução ora apresentado pretende deixar claro, no 

texto do Regimento Interno, que se um Deputado estiver presente fisicamente no 

recinto do Plenário durante uma sessão mas optar por não registrar seu nome no 

painel eletrônico, ficará impedido de usar da palavra, seja na tribuna, seja nos 

microfones de apartes.  

Entendemos que é preciso uma regra específica nesse sentido para 

evitar confusões e mal entendidos a respeito.  O que temos visto ocorrer, na 

ausência de regra nessa direção, é a Presidência acabar permitindo que oradores 

não registrados façam uso da palavra e, depois, determinar que suas presenças 

sejam registradas de ofício, como uma consequência automática das respectivas 

falas, o que nos parece inverter a ordem natural das coisas.  

É de se reconhecer que um parlamentar formalmente “ausente” de 

uma sessão não deve ter o direito de usufruir de prerrogativas típicas de uma 

atuação marcadamente presencial, como é o caso do uso da tribuna ou dos 

microfones de apartes existentes no recinto do Plenário. A solução para isso, 

entretanto, deve estar na inserção de uma vedação explícita a respeito no texto do 

Regimento Interno e não no registro forçoso daquela presença pela Presidência, à 

revelia do próprio interessado.  

No projeto de resolução que apresentamos, o uso da palavra por 

orador não registrado no painel passa a ser claramente vedado, e em caso de 

insistência o Presidente deverá tomar as providências cabíveis para impedir sua 

ocorrência ou a continuidade da fala já iniciada, determinando o corte do som dos 

microfones, por exemplo. Pensamos que a alteração regimental aqui proposta regula 

adequadamente o assunto e evita, daqui para frente, qualquer tipo de interpretação 

diversa a esse respeito.  

Esperamos contar com apoio da maioria dos Pares para a 

aprovação do presente projeto de resolução. 
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Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2017. 

Deputado Carlos Gomes  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 73. Para a manutenção da ordem, respeito e austeridade das sessões, serão 

observadas as seguintes regras:  

I - só Deputados e Senadores podem ter assento no Plenário, ressalvado o disposto 

no art. 77, §§ 2º e 3º;  

II - não será permitida conversação que perturbe a leitura de documento, chamada 

para votação, comunicações da Mesa, discursos e debates;  

III - o Presidente falará sentado, e os demais Deputados, de pé, a não ser que 

fisicamente impossibilitados;  

IV - o orador usará da tribuna à hora do Grande Expediente, nas Comunicações de 

Lideranças e nas Comunicações Parlamentares, ou durante as discussões, podendo, porém, 

falar dos microfones de apartes sempre que, no interesse da ordem, o Presidente a isto não se 

opuser;  

V - ao falar da bancada, o orador em nenhuma hipótese poderá fazê-lo de costas 

para a Mesa;  

VI - a nenhum Deputado será permitido falar sem pedir a palavra e sem que o 

Presidente a conceda, e somente após essa concessão a taquigrafia iniciará o apanhamento do 

discurso;  

VII - se o Deputado pretender falar ou permanecer na tribuna anti-

regimentalmente, o Presidente adverti-lo-á; se, apesar dessa advertência, o Deputado insistir 

em falar, o Presidente dará o seu discurso por terminado;  
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VIII - sempre que o Presidente der por findo o discurso, os taquígrafos deixarão 

de registrá-lo;  

IX - se o Deputado perturbar a ordem ou o andamento regimental da sessão, o 

Presidente poderá censurá-lo oralmente ou, conforme a gravidade, promover a aplicação das 

sanções previstas neste Regimento;  

X - o Deputado, ao falar, dirigirá a palavra ao Presidente, ou aos Deputados de 

modo geral;  

XI - referindo-se, em discurso, a colega, o Deputado deverá fazer preceder o seu 

nome do tratamento de Senhor ou de Deputado; quando a ele se dirigir, o Deputado dar-lhe-á 

o tratamento de Excelência;  

XII - nenhum Deputado poderá referir-se de forma descortês ou injuriosa a 

membros do Poder Legislativo ou às autoridades constituídas deste e dos demais Poderes da 

República, às instituições nacionais, ou a Chefe de Estado estrangeiro com o qual o Brasil 

mantenha relações diplomáticas;  

XIII - não se poderá interromper o orador, salvo concessão especial deste para 

levantar questão de ordem ou para aparteá-lo, e no caso de comunicação relevante que o 

Presidente tiver de fazer;  

XIV- a qualquer pessoa é vedado fumar no recinto do Plenário.  

 

Art. 74. O Deputado só poderá falar, nos expressos termos deste Regimento:  

I - para apresentar proposição;  

II - para fazer comunicação ou versar assuntos diversos, à hora do Expediente ou 

das Comunicações Parlamentares;  

III - sobre proposição em discussão;  

IV - para questão de ordem;  

V - para reclamação;  

VI - para encaminhar a votação;  

VII - a juízo do Presidente, para contestar acusação pessoal à própria conduta, 

feita durante a discussão, ou para contradizer o que lhe for indevidamente atribuído como 

opinião pessoal.  

 

Art. 75. Ao ser-lhe concedida a palavra, o Deputado que, inscrito, não puder falar, 

entregará à Mesa discurso escrito para ser publicado, dispensando-se a leitura, observadas as 

seguintes normas:  

I - se a inscrição houver sido para o Pequeno Expediente, serão admitidos, na 

conformidade deste artigo, discursos que não resultem em transcrição de qualquer matéria e 

desde que não ultrapasse, cada um, três laudas datilografadas em espaço dois; (Inciso com 

redação adaptada aos termos da Resolução nº 25 de 2001) 

II - a publicação será feita pela ordem de entrega e, quando desatender às 

condições fixadas no inciso anterior, o discurso será devolvido ao autor.  

 

Art. 76. Nenhum discurso poderá ser interrompido ou transferido para outra 

sessão, salvo se findo o tempo a ele destinado, ou da parte da sessão em que deve ser 

proferido, e nas hipóteses dos arts. 70, 71, 73, XIII, 79, § 3º, 82, § 2º, e 91.  

 

Art. 77. No recinto do Plenário, durante as sessões, só serão admitidos os 

Deputados e Senadores, os ex-parlamentares, os funcionários da Câmara em serviço local e os 

jornalistas credenciados.  

§ 1º Será também admitido o acesso a parlamentar estrangeiro, desde que no 

respectivo Parlamento se adote igual medida.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
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§ 2º Nas sessões solenes, quando permitido o ingresso de autoridades no Plenário, 

os convites serão feitos de maneira a assegurar, tanto aos convidados como aos Deputados, 

lugares determinados.  

§ 3º Haverá lugares na tribuna de honra reservados para convidados, membros do 

Corpo Diplomático e jornalistas credenciados.  

§ 4º Ao público será franqueado o acesso às galerias circundantes para assistir às 

sessões, mantendo-se a incomunicabilidade da assistência com o recinto do Plenário.  

 

Art. 78. A transmissão por rádio ou televisão, bem como a gravação das sessões 

da Câmara, depende de prévia autorização do Presidente e obedecerá às normas fixadas pela 

Mesa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


